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APRESENTAÇÃO
	 Este relatório apresenta os resultados do Monitoramento Nacional da 
Implementação da Lei nº 14.819/2024, que institui a Política Nacional de Atenção 
Psicossocial nas Comunidades Escolares. A iniciativa foi conduzida pela Frente 
Parlamentar Mista para a Promoção da Saúde Mental (FPSM), em parceria 
com o Instituto de Estudos para Políticas de Saúde (IEPS), com o objetivo de 
acompanhar o estágio de regulamentação e execução da política em todo o 
país. 

Foto de Seen na Unsplash

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14819.htm
https://frentedasaudemental.com.br/
https://frentedasaudemental.com.br/
https://ieps.org.br/
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EXPEDIENTE

SOBRE O IEPS	
	 O Instituto de Estudos para Políticas de Saúde (IEPS) é uma organização 
sem fins lucrativos, independente e apartidária, que tem como objetivo 
fortalecer as políticas de saúde e o SUS por meio de incidência política e 
evidências científicas. Na FPSM, o IEPS exerce o papel de secretaria executiva 
e é responsável pela articulação entre os membros da Frente e suas instâncias 
de governança, apoiando-os tecnicamente e incidindo para o alcance dos 
resultados da Agenda Legislativa.

AGENDA LEGISLATIVA DA SAÚDE MENTAL	
	 A Frente Parlamentar Mista para a Promoção da Saúde Mental (FPSM) 
é uma iniciativa do Congresso Nacional formada por mais de 200 deputados e 
senadores de diferentes partidos, com o objetivo de fortalecer as políticas de 
saúde mental no país. Atuando em diálogo permanente com a sociedade civil, o 
Parlamento, órgãos do Executivo e instâncias de controle social, a Frente lança 
a cada biênio uma Agenda Legislativa. 
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INTRODUÇÃO
A aprovação do Projeto de Lei nº 3.383/2021, que deu ori-

gem à Lei nº 14.819/2024, figurava entre as metas centrais da 
Agenda Legislativa da Saúde Mental 2024–2025. O presente 
monitoramento da implementação dessa nova lei sancionada 
em janeiro de 2024 representa, portanto, a continuidade desse 
acompanhamento, assegurando que a conquista legislativa seja 
efetivamente transformada em políticas públicas no âmbito dos 
estados e municípios.

As contribuições foram sistematizadas com o intuito de 
identificar padrões de implementação, lacunas regulatórias e 
boas práticas, visando subsidiar recomendações estratégicas 
para o fortalecimento das ações intersetoriais de promoção e 
prevenção em saúde mental no contexto escolar.
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1. METODOLOGIA
	 Com o objetivo de subsidiar o monitoramento da implementação da Lei Federal nº 14.819/2024, que institui 
a Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares, a Frente Parlamentar Mista para a Promo-
ção da Saúde Mental, em parceria com o Instituto de Estudos para Políticas de Saúde (IEPS), realizou uma coleta 
estruturada de informações junto às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e Educação das 27 unidades 
federativas e respectivas capitais. A iniciativa consistiu no envio de ofício-padrão em dezembro de 2024, solicitando 
dados sobre a existência de normativas locais de regulamentação da Lei, bem como informações relativas à exe-
cução de programas ou projetos voltados à saúde mental no ambiente escolar, incluindo escopo, fundamentação 
legal e dados de monitoramento disponíveis.

	 As respostas foram recebidas entre janeiro e julho de 2025, um período estendido devido às mudanças de 
gestão decorrentes do ciclo eleitoral municipal de 2024, que podem ter influenciado o processo de resposta. Das 
27 unidades federativas brasileiras (26 estados e o Distrito Federal), 17 responderam ao monitoramento da imple-
mentação da Lei 14.819/2024, representando uma cobertura de cerca de 63%. Os retornos vieram majoritariamente 
das Secretarias de Saúde (7 estados), seguidas pelas de Educação (6 estados) e por respostas conjuntas de ambas 
as pastas em 2 casos (Espírito Santo e São Paulo). Regionalmente, houve participação de todas as regiões do país: 
4 estados do Norte (AC, AM, PA, TO), 2 do Nordeste (BA, PE), 4 do Centro-Oeste (DF, GO, MT, MS), 4 do Sudeste (MG, 
SP, RJ, ES) e 3 do Sul (PR, SC, RS), garantindo uma diversidade geográfica relevante. Embora Alagoas não tenha 
enviado resposta oficial, foi incluído no relatório por meio de busca ativa em fontes oficiais na internet, o que elevou 
para 18 o total de UFs com alguma informação, correspondendo a 67% da cobertura.

	 No nível municipal, 9 das 27 capitais brasileiras responderam à consulta, correspondendo a cerca de 33% 
do total. Dentre essas, 5 respostas partiram exclusivamente das Secretarias de Saúde, 3 das de Educação, e 1 foi 
conjunta entre Saúde e Educação (Florianópolis/SC). A distribuição regional dessas capitais também assegura 
alguma representatividade nacional: há respostas de 2 capitais do Norte (Manaus e Rio Branco), 2 do Nordeste 
(Aracaju e Recife), 2 do Centro-Oeste (Goiânia e Palmas), 2 do Sudeste (Rio de Janeiro e Vitória) e 1 do Sul (Florianó-
polis). Apesar de parcial, a amostra permite uma visão inicial sobre os caminhos de implementação da política nas 
principais administrações estaduais e municipais.

	 Com a inclusão das respostas de Aracaju (SE) e Florianópolis (SC) na amostra municipal — cujos estados, 
Sergipe e Santa Catarina, não haviam enviado resposta pela via estadual —, o número total de unidades federativas 
com alguma resposta oficial (seja em nível estadual ou municipal) passou de 16 para 18 das 27 UFs, o que repre-
senta 67% de cobertura nacional. Dessa forma, o monitoramento contemplou cerca de dois terços das unidades 
federativas brasileiras, reunindo informações de ambos os níveis de gestão.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14819.htm
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1. PRINCIPAIS RESULTADOS
POR UNIDADES FEDERATIVAS

 
1.1 PANORAMA GERAL

O monitoramento junto aos estados revelou um quadro heterogêneo de avanços na implemen-
tação da Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares. Das 27 unidades fede-
rativas brasileiras, 17 responderam oficialmente ao ofício da Frente Parlamentar, o que corresponde a 
cerca de 63% de cobertura. Em termos de regulamentação local, apenas um estado (Mato Grosso do 
Sul) informou possuir legislação própria já aprovada em consonância com a Lei nº 14.819/2024, enquan-
to outros — como Mato Grosso e Espírito Santo — relataram projetos de lei ou minutas em tramitação.

	 A ausência de regulamentação por meio de uma lei estadual não significa inatividade, pois 
o mesmo pode se dar através de normas infralegais, como decretos e/ou portarias, ou como foi ob-
servado em vários estados, a partir de programas ou políticas já estruturadas voltadas à saúde mental 
escolar. Destacam-se, por exemplo: o Projeto Entrelaços, de Pernambuco, que desde fevereiro de 2024 
por meio de equipes distribuídas em16 Núcleos de Atenção Psicossocial em todo o estado; o APOIE, 
no Espírito Santo, que desde 2019 mobiliza cerca de 250 profissionais e mais de 420 mil estudantes e 
familiares; o Ouvir e Acolher, em Goiás, que, a partir de 2023, alcança aproximadamente 500 mil alunos; 
o Escola Escuta, no Paraná, em funcionamento desde 2023; e o Programa Geração Consciente, no Rio 
Grande do Sul, que em 2024 envolveu 26 mil estudantes. Em Alagoas, por busca ativa, identificou-se o 
Coração de Estudante, com mais de 33 mil atendimentos em 2024.

Além disso, todos os estados que responderam relataram adesão ativa ao Programa Saúde na 
Escola (PSE), com dados expressivos de abrangência, como em São Paulo, com 617 municípios ade-
rentes no ciclo 2025/2026, e no Rio Grande do Sul, com quase 2 milhões de estudantes alcançados. 
Essa informação é relevante porque as ações desenvolvidas no âmbito do PSE são as principais formas 
de execução da Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares e quanto maior 
a sua abrangência, também será maior o potencial de implementação da Política no nível local. No 
entanto, é importante ressaltar que a adesão dos municípios ao PSE não se converte imediatamente 
em ações executadas, necessitando de engajamento das equipes da Atenção Básica das Secretarias 
Municipais de Saúde para desenvolvimento das atividades nas escolas.

Do ponto de vista de monitoramento, observa-se que ainda são poucos os estados que apre-
sentam dados sistematizados de impacto ou indicadores próprios além do SISAB/e-SUS1. Em relação 
ao monitoramento, a maioria dos estados relatou utilizar apenas o SISAB/e-SUS APS como ferramenta 
de registro das ações do PSE, caso de Acre, Amazonas, Mato Grosso, Minas Gerais, Santa Catarina, 
Rio de Janeiro e Distrito Federal. Por outro lado, alguns estados apresentaram sistemas ou estratégias 
complementares, como o Sistema de Notificação de Ocorrências Escolares (SNOE) em Mato Grosso do 
Sul, o Painel de Experiências Municipais no Espírito Santo, os relatórios de impacto do Programa Gera-
ção Consciente no Rio Grande do Sul, os dados consolidados do Programa de Atenção e Valorização à 
Saúde do Professor (PASVAP) na Bahia e os relatórios qualitativos e quantitativos de campo em Goiás. 
Essa diferença evidencia que, embora haja padronização nacional via SISAB/e-SUS, apenas uma par-
cela dos estados avança na produção de indicadores próprios e no acompanhamento mais detalhado 
da Política. 

Em síntese, os resultados indicam que, embora a maioria dos estados ainda não possua regula-
mentação local da Política Nacional de Saúde Mental nas Escolas, através de uma lei estadual, já existe 
uma rede de programas em execução, de grande escala e diversidade, que constituem pontos de 
apoio importantes para a efetivação da política nacional.

1	  O SISAB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica) é a base nacional do SUS que consolida os dados da Atenção Primária à Saúde em 
todo o país. Ele é alimentado pelo e-SUS APS, conjunto de ferramentas tecnológicas utilizado pelas equipes de saúde para registrar atendimentos individuais e 
atividades coletivas, como consultas, visitas domiciliares, rodas de conversa e ações do PSE.
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https://apoie.sedu.es.gov.br
https://programaouvireacolher.org.br
https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Educacao-capacita-novos-profissionais-para-acolhimento-socioemocional-nas-escolas
https://alagoas.al.gov.br/noticia/governo-lanca-programa-coracao-de-estudante-de-atencao-a-saude-mental-de-alunos-da-rede-estadual
https://apoie.sedu.es.gov.br
https://programaouvireacolher.org.br
https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Educacao-capacita-novos-profissionais-para-acolhimento-socioemocional-nas-escolas
https://atencaoprimaria.rs.gov.br/geracao-consciente
https://alagoas.al.gov.br/noticia/governo-lanca-programa-coracao-de-estudante-de-atencao-a-saude-mental-de-alunos-da-rede-estadual
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1.2 Unidades Federativas (UF) 

Secretaria Estadual de Saúde

A Secretaria de Saúde do Acre (SESACRE) afirmou ter ciência da norma e destacou a execução e articula-
ção de programas nacionais de prevenção ao uso de drogas, vinculados ao Ministério da Justiça. Citou o Programa 
Saúde na Escola (PSE) como estratégia central para a saúde mental e prevenção do uso de substâncias, cuja exe-
cução depende da adesão e planejamento dos municípios. Não foram apresentados dados de monitoramento, e 
o Núcleo do Programa Saúde na Escola (NUCPSE) sugeriu encaminhar o processo à Secretaria de Educação, que 
conta com um núcleo psicossocial voltado às comunidades escolares.

	» Regulamentação local: Não foi informada a 
existência de lei estadual específica para re-
gulamentar a Lei Federal nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: Os NUCPSE 
destacaram a execução de programas nacionais 
de prevenção ao uso de drogas em escolas e 
equipamentos do SUAS como Elos, #Tamojuntos 
e Programa Famílias Fortes (PFF), atualmente vin-
culados ao Ministério da Justiça. Essas iniciativas 
estão em processo de articulação no estado por 
meio de reuniões intersetoriais sobre “Pactuação 
de Metodologias de Prevenção com o Estado do 
Acre”. O PSE é mencionado como estratégia de 
referência para saúde mental e prevenção do uso 
de álcool, tabaco e outras drogas. A SESACRE 
atua como fomentadora da adesão e execução, 
mas o planejamento e a implementação são de 
responsabilidade dos municípios.

Alagoas 

O Governo de Alagoas lançou, em março de 2024, o Programa Coração de Estudante, voltado à promoção 
da saúde mental e ao apoio psicossocial na rede estadual de ensino,  criando a partir dessa iniciativa o Núcleo Es-
tratégico de Acompanhamento Psico-Socioassistencial (NeAPSA). 

Em 2025, o programa foi reforçado com a contratação de 115 novos servidores (60 psicólogos, 20 assisten-
tes sociais e 35 nutricionistas). Atendendo mais de 180 mil estudantes da rede estadual, o programa já realizou mais 
de 33 mil atendimentos até abril de 2025, registrando redução de casos de bullying, ansiedade e depressão, além 
de impactos positivos relatados por estudantes, professores e gestores, que apontam maior segurança emocional 
e ambientes escolares mais acolhedores. O Coração de Estudante também foi apresentado em fórum internacio-
nal (IACAPAP 2024) como experiência inovadora de política educacional e de saúde.

Acre

	» Abrangência: Não informada. Os programas de 
prevenção estão em fase de pactuação e o PSE 
depende da adesão municipal, que define os eixos 
trabalhados de acordo com diagnósticos locais. 

	» Dados de monitoramento: Não foram apresen-
tados dados sistematizados sobre execução ou 
resultados.

https://agencia.ac.gov.br/educacao-do-acre-realiza-formacao-de-prevencao-ao-uso-de-drogas-entre-criancas-e-adolescentes/
https://agencia.ac.gov.br/educacao-do-acre-realiza-formacao-de-prevencao-ao-uso-de-drogas-entre-criancas-e-adolescentes/
https://alagoas.al.gov.br/noticia/governo-lanca-programa-coracao-de-estudante-de-atencao-a-saude-mental-de-alunos-da-rede-estadual
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	» Regulamentação local: O estado não 
possui lei estadual específica que regu-
lamente a Lei nº 14.819/2024, mas desde 
março de 2024 desenvolve o Programa Co-
ração de Estudante, instituído por ato do 
Governo Estadual como política de pro-
moção da saúde mental na rede de ensino. 

	» Programas/projetos existentes: O Progra-
ma Coração de Estudante criou NeAPSA, 
com equipes multiprofissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) distribuídas por polos 
regionais. As ações incluem rodas de con-
versa, dinâmicas socioemocionais, palestras, 
identificação de casos de violência, encami-
nhamentos para a rede de proteção (Cen-
tro de Assistência Social/UBS e Conselho 
Tutelar) e elaboração de planos estratégi-
cos por escola. O foco é desenvolver com-
petências socioemocionais, prevenir vio-
lências e mitigar os impactos da pandemia. 

Amazonas

A Secretaria de Educação e Desporto Escolar do Amazonas destacou normativas voltadas à saúde men-
tal e valorização da vida. Relatou a criação de projeto previsto para 2025, além de iniciativas já em execução, e 
o Procedimento Operacional Padrão de Atenção à Violência Sexual e Outras Violações de Direitos. Os projetos 
abrangem toda a rede estadual de ensino e contam com monitoramento da Coordenação de Atenção à Saúde 
Psicossocial (CASP).

	» Regulamentação local: Não existe lei estadual es-
pecífica que regulamente a Lei nº 14.819/2024. En-
tretanto, o estado possui marcos normativos relacio-
nados:

•	 Lei nº 4.876/2019 – Política de Diagnóstico 
e Tratamento da Depressão na rede pública 
de saúde.

•	 Lei nº 6.007/2022 – Semana Estadual de 
Conscientização sobre a Depressão Infanto-
juvenil.

•	 Lei nº 6.745/2024 – Política Estadual de Va-
lorização da Vida na rede estadual de ensino. 

	» Programas/projetos existentes:
•	 Projeto “Plena Mente” (implementação pre-

vista para 2025), voltado à promoção da saú-
de mental na comunidade escolar, com parti-
cipação ativa dos estudantes.

•	 Projeto Cultura de Paz, que desenvolve 
ações de prevenção ao suicídio e promoção 

	» Abrangência: Atende toda a rede estadual de 
ensino, alcançando mais de 180 mil estudan-
tes do ensino fundamental e médio. Em 2025, 
conta com 80 profissionais do NeAPSA e foi 
ampliado com a chegada de 115 novos servi-
dores (60 psicólogos, 20 assistentes sociais e 
35 nutricionistas).

	» Dados de monitoramento: Até abril de 2025, 
haviam sido realizados mais de 33 mil atendi-
mentos, com redução significativa dos casos 
de bullying, ansiedade e depressão nas es-
colas. Os resultados têm mostrado impactos 
positivos relatados por estudantes, educado-
res e gestores, que apontam maior segurança 
emocional e ambientes escolares mais aco-
lhedores.

	» Abrangência: Programas e projetos 
contemplam todas as escolas da rede 
estadual pública de ensino.

	» Dados de monitoramento: Acompa-
nhamento feito pela CASP, equipes pe-
dagógicas e técnicas, com realização 
de campanhas sociais, rodas de con-
versa, oficinas e atividades sobre saúde 
mental, adolescência e prevenção de 
violações de direitos.

https://www.seduc.am.gov.br/index.php/noticias-1/5631-alunos-e-servidores-da-rede-estadual-de-ensino-recebem-orienta%C3%A7%C3%B5es-sobre-a-cultura-de-paz-nas-escolas
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	» Abrangência: Em 2024, o PASVAP realizou 
atividades em 520 escolas de 182 municípios 
baianos.

	» Dados de monitoramento: O PASVAP regis-
trou 3.376 oficinas (presenciais e online) com 
60.488 participações em 2024.

da saúde mental, articulando escola, família 
e comunidade.

•	 Projeto Adolê-Ser, voltado a adolescentes, 
com foco em saúde sexual e prevenção da 
gravidez precoce.

•	 POP (Procedimento Operacional Padrão) de 
Atenção à Violência Sexual e Outras Viola-
ções de Direitos, que estabelece fluxos de 
acolhimento, registro e notificação para ga-
rantir proteção a crianças e adolescentes. 

Bahia

A Secretaria de Educação da Bahia relatou que a temática da saúde mental integra o Programa Saúde na 
Escola e o Documento Curricular Referencial do estado. Destacou ainda o Programa de Atenção à Saúde e Valori-
zação do Professor (PASVAP), criado em 2008 através da publicação da Portaria nº 13.365/2008, que oferece ações 
de prevenção e promoção da saúde física, emocional e mental dos educadores.

	» Regulamentação local: Não há lei estadual 
que regulamente a Lei nº 14.819/2024.

	» Programas/projetos existentes: a temática 
da saúde mental está integrada ao PSE e ao 
Documento Curricular Referencial da Bahia. O 
principal destaque é o Programa de Atenção 
e Valorização à Saúde do Professor (PASVAP), 
criado pela Portaria nº 13.365/2008, descrito 
como uma iniciativa pioneira e multiprofissio-
nal voltada ao cuidado integral dos professo-
res da rede estadual. O programa oferece ofi-
cinas, acolhimento individualizado (inclusive 
via SAC Educação) e acompanhamento direto 
nas escolas, com atuação de equipes de fisio-
terapia, fonoaudiologia, nutrição, psicologia e 
serviço social, além de parcerias com a Fun-
dación Mapfre e campanhas como Janeiro 
Branco, Setembro Amarelo e ações de com-
bate ao bullying.

Distrito Federal

A Secretaria de Saúde do Distrito Federal relatou a realização, em 2024, de dois cursos no âmbito do Pro-
grama Saúde na Escola, em parceria com a Associação pela Saúde Emocional (ASEC). Ambos tiveram como foco a 
promoção da saúde mental no ambiente escolar. Os cursos já foram ofertados e os relatórios estão em elaboração, 
havendo previsão de disponibilização do material na plataforma da Escola de Aperfeiçoamento do SUS do DF e a 
formação de multiplicadores.

https://ojs.revistacontemporanea.com/ojs/index.php/home/article/view/1408#:~:text=O%20Projeto%20Adol%C3%AA%20%2D%20Ser%20originou,quest%C3%A3o%20da%20gravidez%20na%20adolesc%C3%AAncia.
https://www.seduc.am.gov.br/index.php/noticias-1/5543-secretaria-de-educa%C3%A7%C3%A3o-refor%C3%A7a-orienta%C3%A7%C3%B5es-padr%C3%B5es-para-atendimento-a-alunos-da-rede-estadual-em-vulnerabilidade
https://www.ba.gov.br/educacao/saude-do-professor
https://www.ba.gov.br/educacao/saude-do-professor
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	» Regulamentação local: Não exis-
te lei distrital específica para re-
gulamentar a Lei nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: A Secreta-
ria de Saúde informou a realização, em 2024, 
de dois cursos em parceria com a Associação 
pela Saúde Emocional (ASEC), no âmbito do 
Programa Saúde na Escola:

•	 “Promover para Prevenir”: formação 
de 20h para profissionais da Atenção 
Primária e da Educação, voltada à 
promoção da saúde mental nas es-
colas.

•	 “Caixa de Ferramentas”: curso EAD 
de 20h, focado em habilidades so-
cioemocionais e apoio emocional a 
estudantes do ensino fundamental II 
e médio.

Espírito Santo

A Secretaria de Educação do Espírito Santo (SEDU) informou sobre minuta de Portaria conjunta SESA-SE-
DU para criação de um Grupo de Trabalho Intersetorial Estadual (GTI-E). Destacou a atuação da Gerência de Ação 
Psicossocial e Orientação Interativa Escolar (G-APOIE).

	» Regulamentação local: Ainda não há lei es-
tadual que regulamente a Lei nº 14.819/2024. 
Há uma Portaria em tramitação, proposta pela 
Gerência de Ação Psicossocial e Orientação 
Interativa Escolar (G-APOIE), visando criação 
de um Grupo de Trabalho Intersetorial Esta-
dual (GTI-E).

	» Programas/projetos existentes: O estado 
conta com a ação APOIE, criada em 2019 e 
institucionalizada em 2023 como Gerência, 
com equipes psicossociais atuando em es-
colas, regionais de educação e na unidade 
central. A G-APOIE promove ações preven-
tivas e interventivas relacionadas à saúde 
mental, prevenção ao suicídio, comporta-
mentos autolesivos, violências e outras vul-
nerabilidades sociais. Além disso, em 2024 
foi realizado o 1º ciclo formativo do PSE 
em parceria com a Secretaria de Saúde. 

Já a Secretaria de Saúde do Espírito Santo reafirma a existência da minuta para criar um GTI-E. Destacou 
a articulação entre a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e o PSE, com ações de saúde mental, prevenção da 
violência, promoção da cultura de paz e prevenção ao uso de drogas.

	» Abrangência: O curso “Promover para 
Prevenir” ofertou 270 vagas para Agen-
tes Comunitários de Saúde; o curso “Cai-
xa de Ferramentas” ofertou 500 vagas 
para profissionais da saúde e da educação. 

	» Dados de monitoramento: A Secretaria in-
formou que os cursos já foram ofertados e 
que os relatórios estão em elaboração. Está 
prevista a disponibilização do curso “Promo-
ver para Prevenir” na plataforma da Escola de 
Aperfeiçoamento do SUS do DF (EAPSUS), 
além da formação de multiplicadores para o 
“Caixa de Ferramentas”.

	» Abrangência: Atualmente, a G-APOIE conta 
com cerca de 250 profissionais distribuídos 
em toda a rede estadual, abrangendo todas 
as comunidades escolares.

	» Dados de monitoramento: Até o momen-
to, foram acompanhadas mais de 12 mil de-
mandas psicossociais, realizadas mais de 
13 mil ações coletivas e promovidos 148 fó-
runs de diálogo, envolvendo cerca de 420 
mil estudantes, profissionais e familiares; 

https://apoie.sedu.es.gov.br
https://apoie.sedu.es.gov.br
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	» Regulamentação local: Não existe legislação 
estadual específica para regulamentar a Lei 
nº 14.819/2024, embora haja minuta em tra-
mitação para instituição de um GTI-E do PSE. 

	» Programas/projetos existentes: O estado 
articula a RAPS com o PSE, desenvolvendo 
ações de saúde mental, prevenção da vio-
lência, promoção da cultura de paz e pre-
venção ao uso de drogas. Também promove 
webinários e criou um Painel de Experiên-
cias para dar visibilidade às ações munici-
pais em parceria com a iniciativa G-APOIE. 

Goiás

A Secretaria de Educação de Goiás informou que entre as principais iniciativas, destacam-se projetos que 
oferecem atendimento psicossocial a alunos e professores da rede estadual, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.935/2019 e a Base Nacional Comum Curricular.

	» Regulamentação local: A Secretaria de 
Educação informou que não há lei estadu-
al que regulamente a Lei nº 14.819/2024, 
conforme confirmado pela Casa Civil. 

	» Programas/projetos existentes:
•	 Programa Ouvir e Acolher: atendimento 

psicossocial a alunos e professores da rede 
estadual, com psicólogos e assistentes so-
ciais atuando em cerca de 1.000 escolas, 
beneficiando aproximadamente 500 mil 
estudantes e 50 mil servidores.

•	 Projeto Pilares: parceria com o Tribunal de 
Justiça de Goiás para disseminar a cultura 
de paz nas escolas por meio de círculos de 
justiça restaurativa, com 114 servidores for-
mados como facilitadores.

•	 Projeto Educação Inclusiva Assistida por 
Animais (EIAA): desenvolvido em quatro es-
colas de Goiânia, atende cerca de 200 es-
tudantes com deficiência intelectual e TEA.

•	 Projeto Sala Multissensorial para o AEE: im-
plantado em 12 escolas, atende aproxima-
damente 600 estudantes com recursos de 
estimulação sensorial, cognitiva e motora.

•	 Projeto Integra: Escola-Saúde: articulação 
intersetorial entre Educação, Saúde e As-
sistência Social para prevenção da violên-
cia e fortalecimento da saúde mental nas 
escolas.

	» Abrangência: O PSE alcançou 100% dos 
municípios capixabas no ciclo 2023/2024 
(78 municípios), com 1.955 escolas e 
mais de 513 mil estudantes pactuados. 

	» Dados de monitoramento: No ciclo 
2023/2024 foram registradas 1.505 ações 
de saúde mental, 1.742 ações de preven-
ção da violência e 507 ações de preven-
ção ao uso de álcool, tabaco e outras 
drogas.

	» Abrangência: Programas como o Ouvir 
e Acolher atendem toda a rede estadual 
(cerca de 1.000 unidades educacionais), 
alcançando 500 mil estudantes e 50 mil 
servidores. Outros projetos, como o EIAA 
e as Salas Multissensoriais, têm cobertura 
mais restrita.

	» Dados de monitoramento: O acompanha-
mento é realizado por meio de relatórios 
circunstanciados, prestação de contas, 
diários de campo e dados qualitativos e 
quantitativos dos profissionais em campo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13935.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13935.htm
https://programaouvireacolher.org.br/
https://goias.gov.br/educacao/parceria-importante-do-tj-go-e-seduc-pela-cultura-da-paz-tem-continuidade-em-formato-virtual/
https://goias.gov.br/fapeg/projeto-de-extensao-da-ufg-inicia-terapia-assistida-por-animais-com-pacientes-do-crer/
https://goias.gov.br/fapeg/projeto-de-extensao-da-ufg-inicia-terapia-assistida-por-animais-com-pacientes-do-crer/
https://goias.gov.br/educacao/inauguracao-de-salas-multissensoriais-marca-avanco-da-educacao-inclusiva-em-goias/
https://www.mpgo.mp.br/portal/conteudo/projeto-integracao-escola-saude
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Mato Grosso

A Secretaria de Saúde de Mato Grosso informou que tramita na Assembleia Legislativa o Projeto de Lei nº 
1031/2021. A lei nacional e o projeto estadual são convergentes nos objetivos e estrutura conceitual, mas divergem 
no modelo de governança: enquanto a lei federal utiliza os GTIs do PSE, o projeto de Mato Grosso cria Comitês 
Gestores em cada escola, aproximando a gestão da comunidade escolar. Além disso, a lei federal conecta-se à 
política nacional de saúde mental e à atenção básica, enquanto o PL estadual destaca mais fortemente a criação 
de espaços de diálogo livres de preconceito. Destacou a implementação do Programa Saúde na Escola (PSE) que 
alcança a totalidade da rede pública.  

	» Regulamentação local: Não existe lei estadual em vigor 
que regulamente a Lei nº 14.819/2024. Porém, tramita 
na Assembleia Legislativa o Projeto de Lei nº 1031/2021, 
de autoria do deputado estadual Valdir Barranco, que 
visa instituir a Política Estadual de Atenção Psicossocial 
nas Comunidades Escolares, em consonância com a le-
gislação federal.

	» Programas/projetos existentes: O PSE está imple-
mentado em todo o estado, articulando ações de saúde 
e educação voltadas para a promoção do desenvolvi-
mento integral dos estudantes.

Mato Grosso do Sul

A Secretaria de Educação de Mato Grosso do Sul informou que o estado já possui um conjunto de norma-
tivas próprias. 

	» Regulamentação local:O estado possui regula-
mentação própria alinhada à Lei nº 14.819/2024. 
Destacam-se a Resolução/SED nº 4.021/2022, que 
instituiu o Programa de Serviço Especializado de 
Apoio ao Processo Educativo (SEAPE/SED), garan-
tindo psicólogos e assistentes sociais nas escolas; a 
Resolução/SED nº 4.267/2024, que inclui o Projeto 
de Vida como componente curricular obrigatório; 
a Resolução/SED nº 4.315/2024, que criou o Pro-
grama AMPARE MS para promoção da cultura de 
paz; e a Lei Estadual nº 6.378/2024, sobre ações e 
instrumentos de resolução de conflitos escolares. 

	» Programas/projetos existentes: Além do SEAPE/
SED e do AMPARE MS, o estado mantém o Pro-
grama de Justiça Restaurativa na Escola (JRE), im-
plementado em parceria com o Tribunal de Justiça 
(Convênio nº 02.019/2021 e aditivos), com atuação 
em diferentes comarcas. Também há diretrizes 
curriculares específicas que integram saúde men-
tal, prevenção da violência e cultura de paz no co-
tidiano escolar.

	» Abrangência: Todos os 141 municípios 
de Mato Grosso aderiram ao PSE, al-
cançando a totalidade da rede pública 
estadual..

	» Dados de monitoramento: Segundo o 
Sistema de Informação em Saúde para 
a Atenção Básica, no ciclo 2023/2024 
foram realizadas 311 atividades coleti-
vas relacionadas à saúde mental, con-
templando 20.223 alunos.

	» Abrangência: Os programas alcançam 
toda a Rede Estadual de Ensino (REE/
MS), com 141 escolas pactuadas no PSE, 
sendo 28 em Campo Grande.

	» Dados de monitoramento: O estado uti-
liza o Sistema de Notificação de Ocorrên-
cias Escolares (SNOE) para registrar casos 
de bullying, violência, autolesão e outras 
violações de direitos. Também adota re-
latórios técnicos e notas da SAPS/MS 
(como a Nota Técnica nº 30/2024) para 
monitorar indicadores do PSE, incluindo 
saúde mental, prevenção da violência, 
cultura de paz e suicídio.

https://www.al.mt.gov.br/storage/webdisco/cp/20211102161327143100.pdf
https://www.al.mt.gov.br/storage/webdisco/cp/20211102161327143100.pdf
https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/sed/legased.nsf/e3258672435f390e04257134005057a1/eb10e077cff9892f0425881d006ed2ad?OpenDocument
https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/sed/legased.nsf/db43d98dcb91798304256e600057d8ff/59b22164821c691904258abb006cd525?OpenDocument
https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/sed/legased.nsf/db43d98dcb91798304256e600057d8ff/4c767c7ab5c4826604258b490068e401?OpenDocument
https://midiamax.uol.com.br/cotidiano/2024/ms-institui-o-programa-cultura-de-paz-na-escola-para-melhorar-convivencia-em-tais-ambientes/
https://midiamax.uol.com.br/cotidiano/2024/ms-institui-o-programa-cultura-de-paz-na-escola-para-melhorar-convivencia-em-tais-ambientes/
https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/2cab8d75940ca72e04256d1a004acf14/26ae05d561d67f2704258bff004316d9?OpenDocument
https://www.cnj.jus.br/programa-justica-restaurativa-na-escola-no-mato-grosso-do-sul-ganha-reforco-do-mp-em-2025/
https://www.cnj.jus.br/programa-justica-restaurativa-na-escola-no-mato-grosso-do-sul-ganha-reforco-do-mp-em-2025/
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	» Abrangência: O PSE é implementado em todo 
o território, com adesão municipal renovada a 
cada ciclo. O planejamento das ações ocorre 
tanto no âmbito estadual, por meio do Gru-
po de Trabalho Intersetorial Estadual (GTIE), 
quanto no âmbito municipal, pelos Grupos 
de Trabalho Intersetoriais Municipais (GTIM). 

	» Dados de monitoramento: As ações são 
acompanhadas por meio dos GTIs estadu-
al e municipais, com planejamento bianual 
de objetivos, metas e indicadores no ciclo 
2025/2026, no qual a saúde mental é tratada 
como temática prioritária.

	» Abrangência: O PSE tem abrangência esta-
dual, com implantação por ciclos bianuais em 
escolas públicas pactuadas. Os Grupos de Tra-
balho Intersetoriais Municipais (GTIM) são res-
ponsáveis pelo planejamento local das ações. 

	» Dados de monitoramento: A SES informou 
que a saúde mental foi incluída como priori-
dade no Plano de Objetivos, Ações e Metas 
2025/2026 do GTIE. Também encaminhou le-
vantamento com dados municipais, como os 
da Região de Saúde do Extremo Oeste, que 
registrou atividades de saúde mental no ciclo.

Minas Gerais

A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais destacou o PSE como principal estratégia intersetorial 
para a saúde mental nas escolas e que as ações são planejadas e acompanhadas pelo Grupo de Trabalho Interse-
torial Estadual (GTIE) e pelos Grupos Intersetoriais Municipais (GTIM), com metas definidas no ciclo 2025/2026, no 
qual a saúde mental foi definida como temática prioritária. 

	» Regulamentação local: A Secretaria de Estado 
de Saúde informou que não há lei estadual es-
pecífica regulamentando a Lei nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: O estado destacou 
a atuação do PSE como principal estratégia interse-
torial para abordar a saúde mental nas escolas, com 
ações de prevenção, promoção e atenção voltadas 
a crianças e adolescentes. As atividades incluem 
desenvolvimento de habilidades socioemocionais, 
projetos de vida, espaços de escuta e acolhimento, 
além de prevenção de violências, uso de drogas e 
promoção da cultura de paz.

Santa Catarina

A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina destacou a adesão do estado ao PSE desde 2007, no 
qual a saúde mental é uma das temáticas prioritárias para o ciclo 2025/2026. 

	» Regulamentação local: Até o momento, não há lei 
estadual que regulamente a Lei nº 14.819/2024.

	» Programas/projetos existentes: Em 2024, foi lan-
çado o projeto Fortalece PSE, voltado à reestrutu-
ração e qualificação dos Grupos de Trabalho Inter-
setoriais (GTIs), com foco na ampliação da adesão 
escolar e no protagonismo juvenil. A Secretaria 
também destacou ações articuladas pela Gerên-
cia de Atenção Psicossocial (GEAPS) e pela Área 
Técnica do PSE, voltadas à promoção da cultura 
de paz e educação sexual.
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São Paulo

A Secretaria de Educação de São Paulo informou que o estado já desenvolve políticas alinhadas à legisla-
ção federal, fundamentadas na Lei Federal nº 13.935/2019 e em normativas próprias.

	» Regulamentação local: O estado informou que 
não há lei estadual específica regulamentando 
a Lei nº 14.819/2024. Entretanto, a Secretaria de 
Educação já desenvolve políticas alinhadas à le-
gislação federal, fundamentadas principalmen-
te na Lei Federal nº 13.935/2019 e em normativas 
próprias como a Resolução SEDUC-SP nº 48/2019 
(que institui o Programa Conviva SP) e a Resolu-
ção SEDUC-SP nº 73/2024, que define a atuação 
do Professor Orientador de Convivência (POC). 

	» Programas/projetos existentes: O Conviva SP esta-
belece diretrizes de convivência e proteção escolar, 
integrando ações de prevenção à violência, promoção 
da cultura de paz e articulação com a rede protetiva 
(CAPs, UBS, Conselho Tutelar). Complementarmen-
te, o Programa Psicólogos nas Escolas, em execução 
desde 2023, garante a presença de profissionais em 
todas as escolas estaduais, atuando em acolhimen-
to socioemocional, mediação de conflitos, formação 
de educadores e articulação com serviços de saúde. 

Já a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo destacou que a execução da política ocorre em articu-
lação com o PSE e que no ciclo 2025/2026, houve alta adesão ao programa, que tem como prioridades a saúde 
mental, a prevenção da violência e a promoção da cultura de paz.

	» Regulamentação local: A Secretaria de 
Saúde confirmou que não há lei estadu-
al regulamentando a Lei nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: As ações em 
saúde mental escolar estão estruturadas prin-
cipalmente no PSE, em articulação com a Aten-
ção Básica e a RAPs. O PSE foi destacado como 
eixo central para a execução da política, em 
consonância com a Lei Federal nº 14.819/2024. 

	» Abrangência: Toda a rede estadual de ensino 
conta com psicólogos de referência. Atual-
mente, são cerca de 700 profissionais atuan-
do presencialmente nas unidades escolares. 

	» Dados de monitoramento: As ações são 
acompanhadas pelo Plano de Convivência 
Escolar e monitoradas por meio do Aplicati-
vo Conviva, que registra ocorrências, enca-
minhamentos e dados sobre a execução das 
ações.

	» Abrangência: No ciclo 2025/2026, o PSE re-
gistrou a adesão de 617 municípios paulistas, 
que estão em fase de programação das ações. 

	» Dados de monitoramento: O acompanhamento é 
feito por meio do Sistema de Informação em Saúde 
para a Atenção Básica (SISAB), que recebe registros 
do e-SUS APS sobre atividades coletivas realizadas 
nas escolas. Não há outro sistema estadual adicional 
para detalhamento das ações.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13935.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13935.htm
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	» Abrangência: Em 2024, o programa já contava com 3.831 
educadores capacitados atuando como profissionais de 
referência em todas as escolas da rede estadual. Com a 
terceira edição do curso, iniciada em setembro de 2024, 
outros 1.630 profissionais serão formados, totalizan-
do 5.642 educadores capacitados até outubro de 2024. 

	» Dados de monitoramento: O acompanhamento é reali-
zado pela Seed-PR em articulação com os Núcleos Re-
gionais de Educação e com o Departamento de Educação 
Inclusiva e de Direitos Humanos. Embora não haja divulga-
ção do número de acolhimentos semanais por motivos de 
privacidade, a Secretaria reporta procura crescente pelos 
serviços, especialmente em períodos como o Setembro 
Amarelo, alinhando o programa à agenda nacional de pre-
venção ao suicídio.

	» Abrangência: O Projeto EntreLaços tem 
alcance estadual, envolvendo todas as 
1.072 escolas da rede pública e os 16 Nú-
cleos de Atenção Psicossocial às Escolas 
(NAPSEs), responsáveis pela implantação 
descentralizada.

	» Dados de monitoramento: O acompa-
nhamento é realizado por meio do SAE-
PE 2024, que incluiu bloco específico so-
bre saúde mental e bem-estar aplicado a 
mais de 360 mil estudantes; do Sistema 
de Ocorrência Escolar (SOE), que registra 
notificações relacionadas à saúde mental 
sem caráter diagnóstico; e dos relatórios 
técnicos produzidos pela UAPSE e pelos 
NAPSEs, sistematizando dados regionais 
e estaduais.

Paraná

A Secretaria de Estado da Educação do Paraná destacou o Programa Escola Escuta, criado em 2022 em 
parceria com a Unesco, que está presente em toda a rede estadual.

	» Regulamentação local: Não há 
lei estadual específica que re-
gulamente a Lei nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: O Pro-
grama Escola Escuta, criado  pela Se-
cretaria de Estado da Educação (Seed-
-PR), tem como foco a capacitação de 
professores e pedagogos para atuarem 
como referências em acolhimento so-
cioemocional nas escolas, reforçando 
a importância do diálogo e da escuta. 
As formações incluem o curso “Escola 
Escuta: Primeiros Cuidados Socioemo-
cionais”, que aborda temas como auto-
conhecimento, autocuidado e empatia.

Pernambuco

Pernambuco relata que a implementação da Lei Federal nº 14.819/2024 ocorre por meio do Projeto Entre-
Laços, institucionalizado em 2025, que articula ações de promoção da saúde mental, prevenção e enfrentamento 
às violências e atenção psicossocial nas comunidades escolares, integrando educação, saúde e assistência social.

	» Regulamentação local: O estado possui legislação es-
pecífica que dá sustentação à implementação da Lei Fe-
deral nº 14.819/2024:

•	 Lei nº 18.364/2023 – institui a Política de Saú-
de Mental na Rede de Ensino de Pernambuco, 
com foco na valorização da vida, bem-estar psi-
cossocial, prevenção de transtornos mentais, 
integração com redes de apoio e protocolos de 
encaminhamento.

•	 Lei nº 18.532/2024 – institui o Marco Legal de 
Enfrentamento à Violência nas Escolas e a Polí-
tica Estadual de Enfrentamento à Violência nas 
Escolas, que articula a prevenção da violência e 
promoção da saúde mental.

◊	 Além disso, foram editadas normas infralegais:

•	 Portaria SEE nº 5.984/2025 – regula-
menta a Unidade de Atenção Psicosso-
cial às Escolas (UAPSE), responsável por 
coordenar a política, orientar a atuação 
psicossocial e organizar os Núcleos de 

https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Educacao-capacita-novos-profissionais-para-acolhimento-socioemocional-nas-escolas
https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Educacao-capacita-novos-profissionais-para-acolhimento-socioemocional-nas-escolas
https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Educacao-capacita-novos-profissionais-para-acolhimento-socioemocional-nas-escolas
https://portal.educacao.pe.gov.br/governo-do-estado-realiza-lancamento-oficial-do-programa-entrelacos-no-clipe-recife/
https://portal.educacao.pe.gov.br/governo-do-estado-realiza-lancamento-oficial-do-programa-entrelacos-no-clipe-recife/
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Atenção Psicossocial às Escolas (NAP-
SEs).

•	 Portaria SEE nº 6.379/2025 – institucio-
naliza o Projeto EntreLaços como políti-
ca estadual, definindo-o como executor 
da Lei Federal nº 14.819/2024 e alinhan-
do-o ao programa federal Escola que 
Protege.

	» Programas/projetos existentes: O Projeto EntreLaços, 
institucionalizado em 2025, articula ações voltadas à 
promoção da saúde mental, prevenção e enfrentamen-
to às violências e atenção psicossocial nas comunidades 
escolares. Entre suas frentes de ação estão a estrutura-
ção da UAPSE e dos NAPSEs nas 16 Gerências Regionais 
de Educação, a criação do Comitê Intersetorial, grupos 
de trabalho para produção normativa e definição de flu-
xos intersetoriais, oferta de ciclos formativos e minicur-
sos, elaboração de materiais técnicos e pedagógicos e 
integração às diretrizes nacionais e estaduais de educa-
ção, saúde e assistência social.

Rio de Janeiro

A Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro destacou as ações realizadas por meio do PSE, da RAPS 
e da Subsecretaria de Vigilância e Atenção Primária à Saúde.

	» Regulamentação local: A Secretaria de Estado 
de Saúde informou que não há lei estadual es-
pecífica regulamentando a Lei nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: O estado de-
senvolve ações por meio do PSE, da RAPS e 
da Subsecretaria de Vigilância e Atenção Pri-
mária à Saúde. As atividades contemplam pre-
venção da violência, promoção da cultura de 
paz, desenvolvimento de habilidades socioe-
mocionais e apoio psicossocial a estudantes. 

Rio Grande do Sul

A Secretaria de Saúde do Rio Grande do Sul destacou algumas iniciativas em andamento, entre as quais o 
Programa Geração Consciente, além de afirmar a manutenção da forte adesão ao PSE. 

	» Regulamentação local: A Secretaria de Saú-
de informou que não há lei estadual espe-
cífica regulamentando a Lei nº 14.819/2024. 

	» Abrangência: O PSE está presente em mu-
nicípios de todas as regiões do estado, com 
planejamento local articulado por Gru-
pos de Trabalho Intersetoriais Municipais. 

	» Dados de monitoramento: O acompanhamento 
é feito por meio de relatórios técnicos enviados 
pelas coordenações regionais de saúde e pelas 
secretarias municipais, além do uso de dados do 
e-SUS APS para registro das ações realizadas.

	» Abrangência: O Programa Geração Consciente al-
cançou 48 municípios, 429 escolas, 1.400 profes-
sores e mais de 26 mil alunos em 2024. Já o PSE 
registrou adesão de 495 municípios (99,5% do to-
tal), 5.935 escolas e aproximadamente 2 milhões 
de estudantes.

https://atencaoprimaria.rs.gov.br/geracao-consciente
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	» Programas/projetos existentes: O principal 
destaque é o Programa Geração Consciente, 
criado em 2022, que atua em parceria com es-
colas, profissionais de saúde e redes de apoio 
social, abordando saúde mental, prevenção da 
violência, direitos sexuais e reprodutivos, ISTs 
e bullying. Além disso, o estado participa ati-
vamente do Programa Saúde na Escola (PSE), 
com articulação entre a Secretaria de Saúde e 
a Secretaria de Educação .

	» Dados de monitoramento: O Programa Geração 
Consciente realizou avaliações periódicas, relató-
rios de impacto e premiações às escolas com me-
lhores resultados. O PSE monitora suas ações via 
SISAB, registrando atividades em saúde mental, 
prevenção da violência e promoção da cultura de 
paz.
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2. PRINCIPAIS RESULTADOS
DAS CAPITAIS
2.1. PANORAMA GERAL

O monitoramento junto às capitais brasileiras permitiu identificar experiências re-
levantes e inovadoras na implementação da Política Nacional de Atenção Psicos-
social nas Comunidades Escolares. Das 27 capitais, 9 responderam ao ofício enca-
minhado pela Frente Parlamentar, o que corresponde a cerca de 33% de cobertura 
nacional. As respostas foram distribuídas de forma relativamente equilibrada entre 
regiões: 2 capitais no Norte (Manaus e Rio Branco), 2 no Nordeste (Aracaju e Recife), 
2 no Centro-Oeste (Goiânia e Palmas), 2 no Sudeste (Rio de Janeiro e Vitória) e 1 no 
Sul (Florianópolis).

Em termos de regulamentação, apenas duas capitais destacaram possuir leis mu-
nicipais específicas: Aracaju, com a Lei nº 5.467/2022, que institui programa per-
manente de saúde mental e habilidades socioemocionais nas escolas, e o Rio de 
Janeiro, com a Lei nº 8.655/2024, que criou o Programa de Saúde Mental para a 
comunidade escolar da rede municipal. As demais capitais relataram iniciativas vin-
culadas ao Programa Saúde na Escola (PSE) e projetos próprios em andamento, 
mesmo sem legislação específica.

Entre os programas locais mais estruturados destacam-se: o NAPSEdu, em Floria-
nópolis, criado em 2023 como núcleo de apoio psicossocial da educação; o Progra-
ma EducAÇÃO Acolhedora, em Vitória, instituído por decreto em 2023, em articu-
lação com a rede de atenção básica e equipes multiprofissionais; o fortalecimento 
do Núcleo de Atenção Psicossocial (NAPS) em Palmas, com 30 psicólogos e 30 
assistentes sociais; a atuação dos CAPSi e do Projeto Redução de Danos em Araca-
ju; e os Grupos de Escuta Intersetoriais de Manaus, que articulam saúde, educação, 
assistência social e Conselho Tutelar. Em Recife, a adesão ao PSE desde 2023, com 
prioridade para a saúde mental no ciclo 2025/2026 e a realização de 532 atividades 
em saúde mental em 2024, envolvendo cerca de 40 mil estudantes em 183 unida-
des educacionais.

No campo do monitoramento, observa-se diversidade de estratégias. O Rio de Ja-
neiro, por exemplo, reportou via SISAB mais de 63 mil participantes em ações de 
saúde mental e cultura de paz no biênio 2023/2024; Goiânia registrou salto de 8.645 
para 30.280 participantes em suas campanhas anuais; Manaus informou que suas 
ações em saúde mental alcançaram 43.140 estudantes em 201 escolas em 2024, e 
Recife consolidou o uso do e-SUS APS para monitorar atividades desenvolvidas no 
PSE. Apesar do número ainda limitado de capitais respondentes, o levantamento 
evidencia que existe um conjunto expressivo de práticas inovadoras e intersetoriais 
que podem servir como referência nacional para a consolidação da política.
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https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-ordinaria/2022/547/5467/lei-ordinaria-n-5467-2022-dispoe-sobre-a-criacao-de-programa-permanente-de-desenvolvimento-da-saude-mental-e-habilidades-socioemocionais-a-ser-desenvolvido-em-escolas-da-rede-municipal-de-ensino-da-cidade-de-aracaju-regulamentando-o-disposto-na-lei-federal-n-13935-de-11-de-dezembro-de-2019-e-da-providencias-correlatas?q=5467
https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/lei-ordinaria/2024/866/8655/lei-ordinaria-n-8655-2024-dispoe-sobre-a-criacao-do-programa-de-saude-mental-para-comunidade-escolar-nas-unidades-escolares-publicas-municipais-do-rio-de-janeiro?q=8655
https://www.pmf.sc.gov.br/entidades/educacao/index.php?cms=nucleo+de+apoio+psicossocial+da+educacao&menu=0
https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/102963/com_projeto_de_reducao_de_danos,_prefeitura_leva_saude_e_dignidade_a_pessoas_em_situacao_de_rua.html#:~:text=%22O%20projeto%20Redu%C3%A7%C3%A3o%20de%20Danos,e%20%C3%A0s%20profissionais%20do%20sexo.
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2.1. CAPITAIS

Aracaju/SE

A Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju informou que a cidade conta com a Lei Municipal nº 5.467/2022, 
que institui o Programa Permanente de Desenvolvimento da Saúde Mental e Habilidades Socioemocionais nas es-
colas da rede municipal, alinhado à Lei Federal nº 13.935/2019.  

	» Regulamentação local: Existe a  Lei Muni-
cipal nº 5.467/2022, que criou o Programa 
Permanente de Desenvolvimento da Saúde 
Mental e Habilidades Socioemocionais nas 
escolas da rede municipal de ensino, regu-
lamentando a Lei Federal nº 13.935/2019. 

	» Programas/projetos existentes: Além da lei, 
a Secretaria Municipal de Saúde destacou ini-
ciativas da RAPS junto às escolas, como o Pro-
jeto Redução de Danos, presente desde 2002 
e que atua em parceria com o PSE em ações 
educativas e preventivas; o trabalho dos CAPS 
Infantojuvenis (CAPSi Dona Ivone Lara e CAPS III 
AD VIDA), que realizam reuniões com famílias, 
rodas de conversa, campanhas (Janeiro Branco, 
Setembro Amarelo) e ações sobre prevenção 
ao uso de drogas, álcool e saúde mental.

Florianópolis/SC

A Secretaria Municipal de Educação de Florianópolis informou que a execução da política ocorre em con-
sonância com o PSE, regulamentado pela Portaria SS/GAB nº 277/2009 e pelo Decreto Municipal nº 27.397/2025.

	» Regulamentação local: Não há lei municipal espe-
cífica que regulamente a Lei nº 14.819/2024. A exe-
cução ocorre em consonância com o PSE, regu-
lamentado no município pela Portaria SS/GAB nº 
277/2009 e pelo Decreto Municipal nº 27.397/2025, 
que vinculam o PSE à Diretoria de Educação Especial. 

	» Programas/projetos existentes: O principal des-
taque é o Núcleo de Apoio Psicossocial da Educa-
ção (NAPSEdu), criado pela Portaria nº 836/2023, 
que atua como equipe multidisciplinar apoiando a 
rede municipal em temas de saúde mental, violên-
cias, acesso a direitos e articulação com a rede de 
proteção. O município também conta com o Co-
mitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 
Proteção Social, o Programa APOIA (prevenção à 
evasão escolar) e a Rede de Atenção Integral às 
Pessoas em Situação de Violência Sexual (RAIVS).

	» Abrangência: As ações do PSE e do NAPSEdu al-
cançam todas as unidades da rede municipal de 
ensino, com cobertura total da rede pública local. 

	» Dados de monitoramento: O município apre-
sentou relatórios de 2023 e 2024 com indica-
dores de saúde mental e bem-estar estudantil. 
O monitoramento inclui relatórios técnicos do 
PSE, dados do Comitê de Escuta Especializada 
e acompanhamento do Programa APOIA, além 
de materiais públicos disponíveis em site espe-
cífico do PSE Florianópolis.

	» Abrangência: O Programa Permanente é vol-
tado a toda a rede municipal de ensino. O 
Projeto Redução de Danos atua nas 8 regi-
ões sanitárias, enquanto os CAPSi articulam-
-se com escolas municipais parceiras do PSE. 

	» Dados de monitoramento: O acompanhamento 
ocorre por relatórios técnicos e notas da Secretaria 
Municipal de Saúde, que registram ações interse-
toriais entre educação e saúde mental, bem como 
dados qualitativos das atividades realizadas em 
escolas e territórios.

https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-ordinaria/2022/547/5467/lei-ordinaria-n-5467-2022-dispoe-sobre-a-criacao-de-programa-permanente-de-desenvolvimento-da-saude-mental-e-habilidades-socioemocionais-a-ser-desenvolvido-em-escolas-da-rede-municipal-de-ensino-da-cidade-de-aracaju-regulamentando-o-disposto-na-lei-federal-n-13935-de-11-de-dezembro-de-2019-e-da-providencias-correlatas?q=5467
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13935.htm
https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-ordinaria/2022/547/5467/lei-ordinaria-n-5467-2022-dispoe-sobre-a-criacao-de-programa-permanente-de-desenvolvimento-da-saude-mental-e-habilidades-socioemocionais-a-ser-desenvolvido-em-escolas-da-rede-municipal-de-ensino-da-cidade-de-aracaju-regulamentando-o-disposto-na-lei-federal-n-13935-de-11-de-dezembro-de-2019-e-da-providencias-correlatas?q=5467
https://leismunicipais.com.br/a/se/a/aracaju/lei-ordinaria/2022/547/5467/lei-ordinaria-n-5467-2022-dispoe-sobre-a-criacao-de-programa-permanente-de-desenvolvimento-da-saude-mental-e-habilidades-socioemocionais-a-ser-desenvolvido-em-escolas-da-rede-municipal-de-ensino-da-cidade-de-aracaju-regulamentando-o-disposto-na-lei-federal-n-13935-de-11-de-dezembro-de-2019-e-da-providencias-correlatas?q=5467
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13935.htm
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/decreto/2025/2739/27397/decreto-n-27397-2025-aprova-o-regimento-interno-da-secretaria-municipal-de-educacao-de-florianopolis
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Já a Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis informou que a implementação ocorre em alinhamen-
to com o PSE, desenvolvido desde 2007 em parceria com a Secretaria de Educação, a RAPS e o SUAS. 

	» Regulamentação local: Não há lei municipal es-
pecífica regulamentando a Lei nº 14.819/2024. 
A implementação ocorre em alinhamento com 
o PSE, articulado desde 2007 entre as Secreta-
rias de Saúde e Educação, em consonância com 
a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e o SUAS. 

	» Programas/projetos existentes: A Secretaria des-
tacou ações do PSE voltadas à promoção da saúde 
mental, prevenção de violências e incentivo à cultura 
de paz. Uma das estratégias é o Grupo de Escuta, es-
paço intersetorial que reúne profissionais de saúde, 
educação, assistência social e Conselho Tutelar para 
discussão de casos e planejamento de ações, cons-
truindo planos de intervenção intersetoriais. A SMS 
também participa do Comitê de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e Proteção Social (monitoramento da 
escuta especializada) e da Rede de Atenção Integral 
às Pessoas em Situação de Violência Sexual (RAIVS). 

Goiânia/GO

A Secretaria Municipal de Educação de Goiânia informou que instituiu campanha permanente de combate 
ao suicídio, à automutilação e à depressão entre crianças e adolescentes. 

	» Regulamentação local: Não há lei muni-
cipal específica regulamentando a Lei nº 
14.819/2024. Entretanto, a cidade possui a 
Lei nº 10.685/2021, que instituiu no calen-
dário oficial a campanha permanente de 
combate ao suicídio, à automutilação e à 
depressão entre crianças e adolescentes. 

	» Programas/projetos existentes: A Secretaria 
Municipal de Educação destacou a realização 
da Semana de Conscientização da Depressão 
Infantil e Prevenção ao Suicídio, iniciada em 
2023, que inclui seminários, rodas de conversa, 
minicursos e campanhas educativas. Em 2023 
foi promovido o Seminário de Competências 
Socioemocionais, com palestras sobre bem-
-estar, práticas integrativas, nutrição e qualida-
de de vida. As ações integram o escopo do PSE. 

	» Abrangência: As ações do PSE são desen-
volvidas em parceria com a rede municipal 
e estadual de educação, abrangendo es-
colas pactuadas no município desde 2007. 

	» Dados de monitoramento: O acompanha-
mento é feito via relatórios do PSE e reuniões 
dos GTIs municipais, com integração entre 
saúde, educação e assistência social, incluin-
do registros de casos e intervenções interse-
toriais.

	» Abrangência: As atividades ocorreram em to-
das as unidades educacionais da rede mu-
nicipal de Goiânia, abrangendo tanto esco-
las pactuadas quanto não pactuadas ao PSE. 

	» Dados de monitoramento: Em 2023, foram con-
tabilizados 8.645 participantes (entre estudantes, 
professores e comunidade). Em 2024, o número 
subiu para 30.280 participantes, em razão da am-
pliação do sistema de monitoramento.

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2021/lo_20211004_000010685.html
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Manaus/AM

A Secretaria Municipal de Saúde de Manaus destacou a existência de normas locais relacionadas à saúde 
mental e ao bem-estar estudantil.

	» Regulamentação local: Não há lei municipal espe-
cífica regulamentando a Lei nº 14.819/2024. Contu-
do, a cidade possui diversas legislações relaciona-
das à saúde mental e bem-estar estudantil, como 
a Lei nº 3.411/2024 (Projeto Inteligência Emocio-
nal e Meditação nas escolas), a Lei nº 3.261/2024 
(Mês de Prevenção e Combate à Automutilação), 
a Lei nº 3.101/2023 (serviços de Psicologia e Ser-
viço Social na rede pública), além de normas an-
teriores sobre bullying, prevenção ao suicídio, 
Janeiro Branco e Dia Municipal da Saúde Mental. 

	» Programas/projetos existentes: O município exe-
cuta ações por meio do PSE, com foco na promo-
ção da saúde mental, prevenção de violências e 
incentivo à cultura de paz. Entre as estratégias, 
destacam-se o trabalho dos Grupos de Escuta In-
tersetoriais, que envolvem saúde, educação, as-
sistência social e Conselho Tutelar para planejar 
intervenções conjuntas, e a participação no Co-
mitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 
Proteção Social e na Rede de Atenção Integral às 
Pessoas em Situação de Violência Sexual (RAIVS). 

Palmas/TO

A Secretaria Municipal de Educação de Palmas destacou a Lei Municipal nº 2.998/2023, que formalizou 
os cargos de psicólogos e assistentes sociais na rede pública de ensino, alinhando-se aos princípios da política 
nacional. O município também mantém o Núcleo de Atenção Psicossocial (NAPS).

	» Regulamentação local: Não há legislação mu-
nicipal específica regulamentando integralmen-
te a Lei nº 14.819/2024. Entretanto, a Lei Muni-
cipal nº 2.998/2023 já formaliza os cargos de 
psicólogos e assistentes sociais como parte da equipe 
multiprofissional da rede pública de ensino, alinhan-
do o município aos princípios da política nacional. 

	» Abrangência: As equipes atuam em 
escolas de ensino fundamental e nos 
Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEIs), alcançando toda a rede munici-
pal.

	» Dados de monitoramento: As equipes 
encontram-se em fase de diagnóstico 
institucional, etapa preliminar para ma-
pear demandas. Ainda não há relatórios 
consolidados, mas o cronograma técni-
co prevê relatórios trimestrais e anuais a 
partir dos dados coletados em 2025.

	» Abrangência: Em 2024, o PSE contempla-
va 293 escolas e 154 mil estudantes. No ciclo 
2025/2026, a adesão foi ampliada para 348 
escolas, beneficiando cerca de 181 mil alunos. 

	» Dados de monitoramento: e acordo com o SI-
SAB, em 2024 foram registradas ações de saú-
de mental em 201 escolas, alcançando 43.140 
alunos. O monitoramento é feito pelo sistema 
e-SUS APS e pelos Grupos de Trabalho Interse-
toriais Municipais, com relatórios periódicos.

https://sapl.cmm.am.gov.br/norma/7742
https://sapl.cmm.am.gov.br/norma/7233
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-2.998-2023-11-30-4-12-2023-19-54-2.pdf
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	» Programas/projetos existentes: O município man-
tém o Núcleo de Atenção Psicossocial (NAPS) vin-
culado à Secretaria Municipal de Educação, que co-
ordena o trabalho de 30 psicólogos e 30 assistentes 
sociais distribuídos em pólos territoriais. As ações in-
cluem diagnóstico institucional das escolas, acom-
panhamento de estudantes em risco de evasão ou 
com dificuldades de aprendizagem, rodas de conver-
sa, oficinas temáticas, grupos terapêuticos, interven-
ções familiares, articulação com a rede socioassisten-
cial e apoio psicossocial a profissionais da educação. 

Recife/PE

A Secretaria de Saúde do Recife destacou que a temática da saúde mental escolar está contemplada no 
PSE, ao qual o município aderiu oficialmente em 2023 e que segue como prioridade no ciclo 2025/2026. 

	» Regulamentação local: Não existe lei municipal 
específica regulamentando a Lei nº 14.819/2024. 

	» Programas/projetos existentes: A temática 
da saúde mental escolar está contemplada no 
PSE, que integra ações de saúde e educação 
para o desenvolvimento integral dos estudan-
tes. Em 2023, Recife aderiu oficialmente ao PSE, 
e para o ciclo 2025/2026 a saúde mental segue 
como prioridade. As atividades incluem promo-
ção da cultura de paz, prevenção de violências, 
prevenção ao uso de drogas e apoio psicosso-
cial a estudantes e famílias.

Rio Branco/AC 

A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Branco informou que a temática da saúde mental será incorporada 
ao PSE no biênio 2025/2026. As ações estão em fase de planejamento intersetorial entre saúde, educação e assis-
tência social, com base no Núcleo de Saúde Mental e na Divisão do PSE, seguindo as diretrizes da Nota Técnica nº 
30/2024 do Ministério da Saúde.

	» Regulamentação local: Não há lei municipal es-
pecífica que regulamente a Lei nº 14.819/2024. 
Contudo, o município destacou que a temática 
da saúde mental será incorporada ao Progra-
ma Saúde na Escola (PSE) no biênio 2025/2026. 

	» Abrangência: Em 2025, o município conta 
com 114 Unidades de Saúde da Família (USF) 
e 183 unidades educacionais participantes do 
PSE, sendo 125 escolas e 58 creches/Cen-
tros Municipais de Educação Infantil, que aten-
dem aproximadamente 40 mil estudantes. 

	» Dados de monitoramento: O sistema utilizado é 
o e-SUS APS, que registra as ações das equipes 
multiprofissionais (eMulti). Em 2024, foram realiza-
das 532 atividades em saúde mental em unidades 
escolares do município.

	» Abrangência: Em 2025, o município conta com 
114 Unidades de Saúde da Família (USF) e 183 
unidades educacionais participantes do PSE, 
sendo 125 escolas e 58 creches/Centros Muni-
cipais de Educação Infantil, que atendem apro-
ximadamente 40 mil estudantes.

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2024/nota-tecnica-no-30-2024-cgedess-deppros-saps-ms#:~:text=DESCRI%C3%87%C3%83O%20DAS%20FAIXAS%20DE%20DESEMPENHO%20DO%20INDICADOR&text=II%20%2D%20Percentual%20de%20escolas%20pactuadas,Alimenta%C3%A7%C3%A3o%20saud%C3%A1vel%20e%20Sa%C3%BAde%20Mental.
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2024/nota-tecnica-no-30-2024-cgedess-deppros-saps-ms#:~:text=DESCRI%C3%87%C3%83O%20DAS%20FAIXAS%20DE%20DESEMPENHO%20DO%20INDICADOR&text=II%20%2D%20Percentual%20de%20escolas%20pactuadas,Alimenta%C3%A7%C3%A3o%20saud%C3%A1vel%20e%20Sa%C3%BAde%20Mental.
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	» Programas/projetos existentes: As ações estão 
em fase de planejamento intersetorial entre saú-
de, educação e assistência social, com base no 
Núcleo de Saúde Mental e na Divisão do PSE da 
Secretaria Municipal de Saúde. O município arti-
cula-se às diretrizes da Nota Técnica nº 30/2024 
do Ministério da Saúde, que define a saúde mental 
como uma das temáticas prioritárias do ciclo.

Rio de Janeiro/RJ

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro informou que o município sancionou a Lei que instituiu 
o Programa de Saúde Mental para a comunidade escolar nas unidades públicas municipais. As principais ações 
são do PSE Carioca, coordenado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) com a participação das 
secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social. 

	» Regulamentação local: O município san-
cionou a Lei nº 8.655/2024, que criou o Pro-
grama de Saúde Mental para a comunida-
de escolar nas unidades públicas municipais. 

	» Programas/projetos existentes: O principal ins-
trumento é o PSE Carioca, gerido pelo GTI-M com 
participação das secretarias de Saúde, Educação 
e Assistência Social. O PSE desenvolve ações de 
promoção da saúde, prevenção de violências, cul-
tura de paz e saúde mental. Os CAPS Infantojuve-
nis (CAPSi) também apoiam as escolas, oferecendo 
acompanhamento de casos graves e atividades 
coletivas de promoção da saúde mental.

Vitória/ES

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória destacou que o município aderiu ao PSE e, em 2023, instituiu 
o Programa EducAÇÃO Acolhedora (Decreto nº 22.458/2023), voltado à prevenção da violência e à promoção da 
saúde mental em articulação com a Educação e a Segurança Urbana.

	» Regulamentação local: Não há 
lei municipal específica regula-
mentando a Lei nº 14.819/2024. 

	» Dados de monitoramento: O sistema utilizado 
é o e-SUS APS, que registra as ações das equi-
pes multiprofissionais (eMulti). Em 2024, foram 
realizadas 532 atividades em saúde mental em 
unidades escolares do município.

	» Abrangência: No biênio 2023/2024, o 
PSE contemplou 1.603 escolas públi-
cas municipais, com ações em diferen-
tes temáticas, incluindo saúde mental. 

	» Dados de monitoramento: Em 2024 foram re-
gistradas no SISAB 1.997 ações de cultura de 
paz e 906 ações de saúde mental, alcançando 
cerca de 63.894 participantes. O monitoramen-
to é feito via sistema e-SUS APS e pelos relató-
rios das secretarias envolvidas.

	» Abrangência: Em 2024, 22 Unidades Básicas de Saúde 
realizaram ações em saúde mental por meio do PSE, 
contemplando 38 equipamentos educacionais (29 Es-
colas Municipais de Ensino Fundamental, 7 Centros 
Municipais de Educação Infantil e 2 EJAs) e alcançan-
do 4.120 estudantes.
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	» Programas/projetos existentes: O municí-
pio aderiu ao PSE há mais de 10 anos e, em 
2023, instituiu o Programa EducAÇÃO Aco-
lhedora (Decreto nº 22.458/2023), voltado à 
prevenção da violência e à promoção da saú-
de mental nas escolas, em articulação com 
Saúde e Segurança Urbana. A rede de Aten-
ção Básica também foi reforçada com equi-
pes multiprofissionais (eMulti), compostas 
por psicólogos, assistentes sociais e outros 
profissionais, para atuação em saúde men-
tal, álcool, drogas e prevenção de violências. 

	» Abrangência: Em 2024, 22 Unidades Básicas de Saúde 
realizaram ações em saúde mental por meio do PSE, 
contemplando 38 equipamentos educacionais (29 Es-
colas Municipais de Ensino Fundamental, 7 Centros 
Municipais de Educação Infantil e 2 EJAs) e alcançan-
do 4.120 estudantes.
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Recomendações
	A análise das respostas de estados e capitais evidencia avanços importantes, mas também revela 
lacunas significativas na implementação da Lei nº 14.819/2024. A maioria das unidades federativas 
ainda não possui regulamentação própria da política, e os mecanismos de monitoramento perma-
necem em grande parte limitados ao uso do SISAB/e-SUS. Por outro lado, o levantamento mostrou 
um conjunto expressivo de programas já em funcionamento, experiências inovadoras e práticas 
intersetoriais que podem servir de referência nacional.

	Nesse cenário, torna-se evidente a centralidade do Programa Saúde na Escola (PSE), citado na 
quase totalidade das respostas como eixo estruturante das ações em saúde mental no ambiente 
escolar. A forte presença do PSE demonstra que sua ampliação e qualificação são condições fun-
damentais para a efetivação da política e para garantir sua eficiência no nível local, alcançando mais 
estudantes com ações de maior impacto e capilaridade.

	Nesse contexto, as recomendações aqui apresentadas buscam oferecer diretrizes estratégicas 
para acelerar a consolidação da Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Es-
colares. Elas têm como foco apoiar estados e municípios na superação dos desafios identificados, 
garantindo que a conquista legislativa se traduza em ações concretas, sustentáveis e de impacto 
positivo para estudantes, profissionais da educação e comunidades escolares.

	Assim, com base nas respostas recebidas e nas evidências levantadas, este relatório apresenta 
recomendações estratégicas para fortalecer a implementação da Lei nº 14.819/2024 em estados e 
municípios:

Regulamentação local: Incentivar que governos estaduais e municipais publiquem leis, 
decretos ou portarias específicas que regulamentem a política, assegurando responsabili-
dades claras, institucionalidade e sustentabilidade.
Integração com o PSE: Reforçar o Programa Saúde na Escola (PSE) como eixo estrutu-
rante da política, garantindo não apenas sua utilização formal, mas a ampliação de sua 
cobertura e alcance. É fundamental que a saúde mental seja tratada como prioridade nos 
planos bianuais dos Grupos de Trabalho Intersetoriais (GTIs) e que a atuação vá além da 
adesão administrativa, ampliando o número de estudantes beneficiados a partir de ações 
qualificadas, diversificadas e integradas, com maior capilaridade e impacto no cotidiano 
das comunidades escolares.
Ampliação das equipes multiprofissionais: Assegurar a presença de psicólogos e assis-
tentes sociais em todas as redes de ensino, por meio de concursos, convênios ou parce-
rias, além de ofertar formação continuada a professores e gestores em saúde mental e 
competências socioemocionais.
Monitoramento e avaliação: Desenvolver indicadores específicos de saúde mental no 
ambiente escolar e aprimorar os sistemas de monitoramento já existentes (como o SISA-
B/e-SUS APS), complementando-os com ferramentas próprias estaduais e municipais.
Valorização de boas práticas: Estimular a troca de experiências e a disseminação de pro-
gramas exitosos já em curso.
Financiamento sustentável: Prever linhas específicas de financiamento federal, estadual 
e municipal que garantam a execução contínua da política e unidades orçamentárias atre-
ladas à função saúde, educação e assistência social, reforçando seu caráter intersetorial.
Intersetorialidade efetiva: Reforçar a atuação integrada entre saúde, educação, assistên-
cia social, conselhos tutelares e sociedade civil nos GTIs, promovendo espaços colegiados 
de decisão e acompanhamento permanentes.
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